
Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

13600053831 2305

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência,
Tecnologia e Inovação – SEPLANCTI

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

ANDREA DA COSTA FERREIRA EIRELI - EPP

223 BALANCO

MANAUS

1 Junho 2021

Nº FCN/REMP

AME2100062364

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Amazonas

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1116795 em 01/06/2021 da Empresa ANDREA DA COSTA FERREIRA EIRELI - EPP, CNPJ 28388146000175 e protocolo
210308915 - 01/06/2021. Autenticação: 313492BB24ACEFD73AA725738EC5408D8E9B4632. Lycia Fabíola Santos de Andrade - Secretário-Geral.
Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 21/030.891-5 e o código de segurança kVUi Esta cópia
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS

Número do Protocolo

21/030.891-5

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

AME2100062364

Data

01/06/2021

577.910.902-87 ANDREA DA COSTA FERREIRA 01/06/2021

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1116795 em 01/06/2021 da Empresa ANDREA DA COSTA FERREIRA EIRELI - EPP, CNPJ 28388146000175 e protocolo
210308915 - 01/06/2021. Autenticação: 313492BB24ACEFD73AA725738EC5408D8E9B4632. Lycia Fabíola Santos de Andrade - Secretário-Geral.
Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 21/030.891-5 e o código de segurança kVUi Esta cópia
foi autenticada digitalmente e assinada em 01/06/2021 por Lycia Fabíola Santos de Andrade – Secretário-Geral.
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DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS  
BALANÇO PATRIMONIAL 

 DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO - D.R.E. 
 ÍNDICES DE LÍQUIDEZ 
 NOTAS EXPLICATIVAS 

 
 
 

ANDREA DA COSTA FERREIRA EIRELI-EPP 

 
Rua Violeta Areosa, Nº 411, Anexo A, Bairro Alvorada, CEP 69042-845, Manaus/AM. 

 

CNPJ 28.388.146/0001-75  
NIRE 13600053831 

 
 
 
 
 

31 DE DEZEMBRO DE 2020 
 
 
 
 
 
 
 

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1116795 em 01/06/2021 da Empresa ANDREA DA COSTA FERREIRA EIRELI - EPP, CNPJ 28388146000175 e protocolo
210308915 - 01/06/2021. Autenticação: 313492BB24ACEFD73AA725738EC5408D8E9B4632. Lycia Fabíola Santos de Andrade - Secretário-Geral.
Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 21/030.891-5 e o código de segurança kVUi Esta cópia
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ANDREA DA COSTA FERREIRA EIRELI-EPP 
CNPJ 28.388.146/0001-75  

NIRE 13600053831 
BALANÇO PATRIMONIAL 

EM, 31 DE DEZEMBRO DE 2020   
ATIVO 

 
 

DECLARAÇÃO 
 

A – Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras, nos responsabilizando por todas elas. 

B – A Sociedade não possui Conselho Fiscal instalado. 

C – A Sociedade não possui Auditoria Independente. 

  

 

Manaus, 28 de maio de 2021 

.  
 

 

 

                    ________________________________________                                         __________________________________________ 

                        ANDREA DA COSTA FERREIRA                      ANTONIO CARLOS DOS SANTOS NOEL 

                                    CPF 577.910.902-87                                          CRC/AM 9.625/O 

                                           TITULAR                                                                                                         CPF 229.570.492-87 

                                                                                                                                                                             CONTADOR 

 

 

 

 

 

 

 

 

 2020 2019 
 
CIRCULANTE 

 
1.145.170,38 

 

 
733.202,61 

 
 
Caixa e Equivalente de Caixa 
Banco C/Movimento 

 
39.560,20 

793.613,56 

 
43.729,10 

128.062,56 
 
Contas a Receber 
Clientes 

 
 
143.086,83 

 
 

346.690,75 
 
Estoque 

 
168.909,79 

 
214.720,20 

 
NÃO CIRCULANTE 

 
16.397,40 

 
10.613,12 

 
Contas a Receber 

 
16.397.40 

 
10.613,12 

 
Imobilizado 

 
159.858,46 

 
195.897,34 

 
Veículos 
Máquinas e Equipamentos 
Móveis e Utensílio 
( - ) Depreciação 

 
128.452,60 
66.730,72 
36.752,90 
72.077,76 

 
128.452,60 
66.730,72 
36.752,90 
36.038,88 

 
T O T A L 

 
1.321.426,24 

 
939.713,07 

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1116795 em 01/06/2021 da Empresa ANDREA DA COSTA FERREIRA EIRELI - EPP, CNPJ 28388146000175 e protocolo
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ANDREA DA COSTA FERREIRA EIRELI-EPP 
CNPJ 28.388.146/0001-75  

NIRE 13600053831  
BALANÇO PATRIMONIAL 

EM, 31 DE DEZEMBRO DE 2020 
    

PASSIVO 
 

 2020 2019 
 
CIRCULANTE 

 
35.260,83 

 
30.329,32 

 
Salários a Pagar 

 
16.420,70 

 
12.866,40 

 
Obrigações Trabalhista e Social 

 
4.189,56 

 
6.480,75 

 
Imposto a Recolher 

 
5.662,60 

 
5.312,17 

 
Provisões para IR 

 
5.738,25 

 
5.670,00 

 
Lucros a pagar 

 
3.249,72 

 
0,00 

 
PASSIVO NÃO CIRCULANTE 

 
6.947,37 

 
6.148,45 

 
Contas a pagar 

 
6.947,7 

 
6.148,45 

 
PATRIMÔNIO LIQUIDO 

 
1.279.218,04 

 
903.235,30 

 
Capital Social 

 
600.000,00 

 
600.000,00 

 
Reservas de Lucros 

 
182.796,23 

 
82.796,23 

 
Lucros Acumulados 

 
496.421,81 

 
220.439,07 

 
( - ) Prejuízos Acumulados 

 
0,00 

 
0,00 

 
T O T A L 

 
1.321.426,24 

 
939.713,07 

 

DECLARAÇÃO. 
 

A – Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras, nos responsabilizando por todas elas. 

B – A Sociedade não possui Conselho Fiscal instalado. 

C – A Sociedade não possui Auditoria Independente. 

  

 

Manaus, 28 de maio de 2021 

 .  
 

 

                    ________________________________________                                         __________________________________________ 

                        ANDREA DA COSTA FERREIRA                      ANTONIO CARLOS DOS SANTOS NOEL 

                                    CPF 577.910.902-87                                          CRC/AM 9.625/O 

                                           TITULAR                                                                                                         CPF 229.570.492-87 

                                                                                                                                                                             CONTADOR 
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 ANDREA DA COSTA FERREIRA EIRELI-EPP 
CNPJ 28.388.146/0001-75  

NIRE 13600053831  
BALANÇO PATRIMONIAL 

EM, 31 DE DEZEMBRO DE 2020   
  

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCICIO - DRE 

 2020 2019 
VENDAS DE PRODUTOS, MERCADORIAS E SERVIÇOS   

Vendas de Produtos, Mercadorias e Serviços 726.615,69 688.460,30 
( - )  Deduções de Tributos, Abatimentos e Devoluções 36.330,78 34.423,58 
   
= RECEITAS 690.284,91 654.036,72 
   
( - ) CUSTO DAS VENDAS   
Custo dos Produtos, Mercadorias e Serviços 241.599,72 296.211,10 
    
= LUCRO BRUTO 448.685,19 357.825,62 
   
( - ) DESPESAS OPERACIONAIS   
Despesas Administrativas 22.648,52 36.039,40 
Despesas com Vendas 20.053,70 27.262,28 
 Outras Despesas Gerais 23.591,63 14.450,19 
   
= RESULTADO OPERACIONAL ANTES DO RESULTADO 
FINANCEIRO 

 
382.391,34 

 
280.073,75 

   
(+/-) RESULTADO FINANCEIRO   
Receitas Financeiras   
( - ) Despesas Financeiras 6.408,60 9.634,68 
   
(+/-) OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS 0,00 0,00 
   
= RESULTADO LÍQUIDO DO PERÍODO 375.982,74 270.439,07 

 
DECLARAÇÃO.  

 
A – Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras, nos responsabilizando por todas elas. 

B – A Sociedade não possui Conselho Fiscal instalado. 

C – A Sociedade não possui Auditoria Independente. 

  

Manaus, 28 de maio de 2021 

 .  
 

 

 

                    ________________________________________                                         __________________________________________ 

                        ANDREA DA COSTA FERREIRA                      ANTONIO CARLOS DOS SANTOS NOEL 

                                    CPF 577.910.902-87                                          CRC/AM 9.625/O 

                                           TITULAR                                                                                                         CPF 229.570.492-87 

                                                                                                                                                                             CONTADOR  
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ANDREA DA COSTA FERREIRA EIRELI-EPP 
CNPJ 28.388.146/0001-75  

NIRE 13600053831  
BALANÇO PATRIMONIAL 

EM, 31 DE DEZEMBRO DE 2020  
  

INDICS DE LIQUIDEZ 

 
 
 
                                                                   AC + RLP        743.815,73 
INDICE DE LIQUIDEZ GERAL  = ----------------- =    -----------------  =   27,52 
                                                                   PC + PNC          42.208,20 
 
 
         
 
                                                               AC - ESTOQUE            976.260,59 
INDICE DE LIQUIDEZ SECA  = ---------------------------   =  ----------------  =   27,69 
                                                                             PC                      35.260,83 
 
 
 
                                                                           AC               1.145.170,38 
INDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE  =   ---------   =      -------------------  =   32,48 
                                                                           PC                    35.260,83 
 
 
 
                                                                          DISPONÍVEL           833.173,76 
INDICE DE LIQUIDEZ IMEDIATA  =     --------------------   =    ----------------  =   23,63 
                                                                                  PC                       35.260,83 

 
 

GRAU DE INDIVIDAMENTO = PA + PNC                      42.208,20 
                                                          -------------- X 100  =   ----------------- =  3,19 
                                                                AT                          1.321.426,24 

 
 
 

DECLARAÇÃO. 
 

A – Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras, nos responsabilizando por todas elas. 

B – A Sociedade não possui Conselho Fiscal instalado. 

C – A Sociedade não possui Auditoria Independente. 

  

Manaus, 28 de maio de 2021 

 .  
 

                    ________________________________________                                         __________________________________________ 

                        ANDREA DA COSTA FERREIRA                      ANTONIO CARLOS DOS SANTOS NOEL 

                                    CPF 577.910.902-87                                          CRC/AM 9.625/O 

                                           TITULAR                                                                                                         CPF 229.570.492-87 

                                                                                                                                                                             CONTADOR  
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ANDREA DA COSTA FERREIRA EIRELI-EPP 

CNPJ 28.388.146/0001-75  
NIRE 13600053831 

BALANÇO PATRIMONIAL 
EM, 31 DE DEZEMBRO DE 2019  

 

 NOTAS EXPLICATVAS 

 
Nota 01 – Contexto Operacional  
A Empresa ANDREA DA COSTA FERREIRA EIRELI-EPP, é uma Sociedade Limitada, com sede na Rua Violeta Areosa, Nº 411, Anexo A, 
Bairro Alvorada, CEP 69042-845, Manaus/AM, inscrita no CNPJ sob o Nº 28.388.146/0001-75, e registrada na Junta Comercial do Estado do 
Amazonas (JUCEA), sob o Nº 13600053831, e tem como principais operações o comercio de Comércio atacadista de produtos alimentícios em 
geral.  
  

Nota 02 – Apresentação das Demonstrações Contábeis 
As demonstrações Contábeis inerentes ao exercício findo em 31 de dezembro de 2020 e estão apresentadas em Reais (R$) e foram aprovadas pela 

administração no dia 30 de abril de 2021. 

As demonstrações contábeis foram elaboradas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, tomando-se com base  a Lei nº 11.638/2007 e 

o Pronunciamento Técnico PME – Contabilidade para Pequenas e Médias Empresas, emitido pelo Comitê de Pronunciamento Contábeis – CPC e 

pelo Conselho Federal de Contabilidade – CFC, Resoluções CFC nº  750/1993, 1.255/2009 e 1.282/2010. 

 

Nota 03 – Caixa e Equivalência de Caixa 
Os fluxos de caixa dos investimentos a curto prazo são demonstrados pelo valores líquidos (aplicações e resgates).  As aplicações a curto prazo que 

possuem liquidez imediata e vencimento original em até 90 dias  são consideradas como caixa e equivalentes. Os demais investimentos, com 

vencimentos superiores a 90 dias, são reconhecidos a valor justo e registrado em investimentos a curto prazo. 

 

Nota 04 – Estoques 
Os estoques estão registrados pelo custo médio de aquisição ou produção e demonstrados pelo menor valor entre custo médio de aquisição ou 

produção e os valores de reposição ou realização. Quando aplicável, é constituída provisão para estoques obsoletos ou de baixa movimentação. 

 

Nota 05 – Não Circulante 
Os direitos realizáveis e as obrigações vencíveis após 12 meses subsequentes à data das demonstrações contábeis são considerados como 

circulantes. 

 
Nota 06 – Imobilizado 
O imobilizado está registrado ao custo e não inclui os encargos financeiros incorridos durante o período de construção. Os bens são depreciados pelo 

método linear, com base nas vidas úteis estimadas. 

 

Nota 07 – Impostos Federais 
A empresa esta no regime do Simples Nacional e contabiliza os encargos tributários pelo regime de competência.  

 

DECLARAÇÃO. 
 

A – Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras, nos responsabilizando por todas elas. 

B – A Sociedade não possui Conselho Fiscal instalado. 

C – A Sociedade não possui Auditoria Independente. 

  

Manaus, 28 de maio de 2021 

.  
 

 

                    ________________________________________                                         __________________________________________ 

                        ANDREA DA COSTA FERREIRA                      ANTONIO CARLOS DOS SANTOS NOEL 

                                    CPF 577.910.902-87                                          CRC/AM 9.625/O 

                                           TITULAR                                                                                                         CPF 229.570.492-87 

                                                                                                                                                                             CONTADOR  

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1116795 em 01/06/2021 da Empresa ANDREA DA COSTA FERREIRA EIRELI - EPP, CNPJ 28388146000175 e protocolo
210308915 - 01/06/2021. Autenticação: 313492BB24ACEFD73AA725738EC5408D8E9B4632. Lycia Fabíola Santos de Andrade - Secretário-Geral.
Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 21/030.891-5 e o código de segurança kVUi Esta cópia
foi autenticada digitalmente e assinada em 01/06/2021 por Lycia Fabíola Santos de Andrade – Secretário-Geral.

pág. 8/13



Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS

Número do Protocolo

21/030.891-5

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

AME2100062364

Data

01/06/2021

577.910.902-87 ANDREA DA COSTA FERREIRA 01/06/2021

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

229.570.492-87 ANTONIO CARLOS DOS SANTOS NOEL 01/06/2021

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1116795 em 01/06/2021 da Empresa ANDREA DA COSTA FERREIRA EIRELI - EPP, CNPJ 28388146000175 e protocolo
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Junta Comercial do Estado do Amazonas
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Registro Digital

Anexo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS

Número do Protocolo

21/030.891-5

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

AME2100062364

Data

01/06/2021

229.570.492-87 ANTONIO CARLOS DOS SANTOS NOEL 01/06/2021

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1116795 em 01/06/2021 da Empresa ANDREA DA COSTA FERREIRA EIRELI - EPP, CNPJ 28388146000175 e protocolo
210308915 - 01/06/2021. Autenticação: 313492BB24ACEFD73AA725738EC5408D8E9B4632. Lycia Fabíola Santos de Andrade - Secretário-Geral.
Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 21/030.891-5 e o código de segurança kVUi Esta cópia
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucea informando o 
número do protocolo 21/030.891-5.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa ANDREA DA COSTA FERREIRA EIRELI - EPP, de CNPJ
28.388.146/0001-75 e protocolado sob o número 21/030.891-5 em 01/06/2021, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 1116795, em 01/06/2021. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Olinda
Travasso Marques.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Lycia Fabíola Santos de Andrade. Para sua validação, deverá ser acessado o
sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (http://portalservicos.jucea.am.gov.br/Portal/pages/
imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

577.910.902-87 ANDREA DA COSTA FERREIRA 01/06/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

577.910.902-87 ANDREA DA COSTA FERREIRA 01/06/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

229.570.492-87 ANTONIO CARLOS DOS SANTOS NOEL 01/06/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

Anexo
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

229.570.492-87 ANTONIO CARLOS DOS SANTOS NOEL 01/06/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

Documento assinado eletronicamente por Olinda Travasso Marques, Servidor(a) Público(a), em
01/06/2021, às 11:40.

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1116795 em 01/06/2021 da Empresa ANDREA DA COSTA FERREIRA EIRELI - EPP, CNPJ 28388146000175 e protocolo
210308915 - 01/06/2021. Autenticação: 313492BB24ACEFD73AA725738EC5408D8E9B4632. Lycia Fabíola Santos de Andrade - Secretário-Geral.
Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 21/030.891-5 e o código de segurança kVUi Esta cópia
foi autenticada digitalmente e assinada em 01/06/2021 por Lycia Fabíola Santos de Andrade – Secretário-Geral.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

LYCIA FABIOLA SANTOS DE ANDRADE720.917.462-15

Manaus. terça-feira, 01 de junho de 2021

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1116795 em 01/06/2021 da Empresa ANDREA DA COSTA FERREIRA EIRELI - EPP, CNPJ 28388146000175 e protocolo
210308915 - 01/06/2021. Autenticação: 313492BB24ACEFD73AA725738EC5408D8E9B4632. Lycia Fabíola Santos de Andrade - Secretário-Geral.
Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 21/030.891-5 e o código de segurança kVUi Esta cópia
foi autenticada digitalmente e assinada em 01/06/2021 por Lycia Fabíola Santos de Andrade – Secretário-Geral.
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Dados do Fornecedor
CNPJ: 28.388.146/0001-75 DUNS®: 94*****14
Razão Social: ANDREA DA COSTA FERREIRA EIRELI
Nome Fantasia: P H A MARQUES
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 25/08/2022
Natureza Jurídica: EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (DE

NATUREZA EMPRESÁRIA)
MEI: Não
Porte da Empresa: Empresa de Pequeno

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Documento(s) assinalado(s) com "*" está(ão) com prazo(s) vencido(s).

Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências
nas funcionalidades de consulta.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 17/07/2022
FGTS 10/05/2022
Trabalhista Validade: 05/10/2022(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 27/05/2022
Receita Municipal Validade: 07/06/2022

VI - Qualificação Econômico-Financeira (Possui Pendência)

31/12/2021 (*)Validade:

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 27/04/2022 20:08 de
CPF: 577.910.902-87      Nome: ANDREA DA COSTA FERREIRA

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal

http://www.tst.jus.br/certidao


ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 
LIMITADA - EIRELI 

Pclo presente instrurnento particular de constituição de Empresa Individual de Responsabilidade 
Lirnitada - EIRELI: 

ANDREA DA COSTA FERRETRA, inscrito(a) no Cadastro de Pessoa FIsica sob o nümero 
57791090287, nacionalidade brasileira, natural de Manaus - AM, SOLTEIRO(A), , nascido(a) 
em 06/03/1977, empresaria, carteira de identidade (rg): 12362980 SSP-AM, residente e 
domiciliado na(o) RUA DOUTOR HERMENEGILDO CAMPOS, n° 412, ALVORADA, 
Manaus-AMCEP 69042420. 

Resolve constituir uma Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI nos termos 
do inciso VI do art. 44, combinado corn art. 980-A e seus parágrafos do Código Civil - lei no 
10.406/2002-, acrescidos pela Lei n° 12.441, de 11 dejuiho de 2011, mediante as condicöes e 
cláusulas seguintes: 

DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS 

CLAUSULA PRIMEIRA. A empresa girará sob o nome empresanal ANDREA DA COSTA 
FERREIRA EIRELI e terá sede na RUA VIOLETA AREOSA, 411, ANEXO A, ALVORADA, 
Manaus, AM, CEP 69042845 podendo, todavia estabelecer fihiais, agências ou sucursais p 
qualquer ponto do território nacional ou fora dele mediante alteração do ato constitutivo. 

DO OBJETO SOCIAL 

CLAUSULA SEGUNDA. A empresa terá o seguinte objeto social: 

Atividade Principal: 
4639-7/0 1 Comércio atacadista de produtos alimenticios em geral 

Atividade(s) Secundária(s): 
4213-8/00 Obras de urbanização - ruas, pracas e calçadas 

4292-8/01 Montagem de estruturas metálicas 

4311-8/02 Prep aração de canteiro e limpeza de terreno 

4313-4/00 Obras de terraplenagem 

4321-5/00 Instalacào e manutençâo elétrica 

4322-3/0 1 Instalaçôes hidráulicas, sanitárias e de gas 

4322-3/02 Instalação e manutençäo de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e 

CERTIFICO O REGISTRO EM 10/08/2017 11:34 SOB Nº 13600053831.
PROTOCOLO: 170253651 DE 09/08/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11703079104. NIRE: 13600053831.
ANDREA DA COSTA FERREIRA EIRELI

       Milton Aurélio Rosas Gomes
            SECRETÁRIO-GERAL
           MANAUS, 10/08/2017
     www.empresasuperfacil.am.gov.br
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refrigeracão 

4322-3/03 Instalaçöes de sistema de prevencâo contra incêndio 

4330-4/02 Instalaço de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer 
material 

4330-4/03 Obras de acabamento em gesso e estuque 

4330-4/04 Serviços de pintura de edificios em geral 

4330-4/05 Aplicacão de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores 

4399-1/01 Administracão de obras 

4399-1/02 Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias 

4399-1/03 Obras de alvenaria 

4399-1/05 Perfuracão e construcão de pocos de água 

46 19-2/00 Representantes comerciais e agentes do comércio de mercadorias em geral nao 
especializado 

4647-8/01 Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria 

4649-4/04 Comércio atacadista de móveis e artigos de coichoaria 

47 12-1/00 Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos 
alimentIcios - minimercados, mercearias e armazéns 

4724-5/00 Comércio varejista de hortifrutigranjeiros 

474 1-5/00 Comércio varejista de tintas e materiais para pintura 

4742-3/00 Comércio varejista de material elétrico 

4743-1/00 Comércio varejista de vidros 

4744-0/01 Comércio varejista de ferragens e ferramentas 

4744-0/02 Comércio varejista de madeira e artefatos 

4744-0/03 Comércio varejista de materiais hidráulicos 

4744-0/04 Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas 
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4744-0/99 Comércio varejista de materiais de construção em geral 

475 1-2/01 Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 

4752-1/00 Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicacäo 

4754-7/0 1 Comércio varejista de móveis 

4761-0/03 Comércio varejista de artigos de papelaria 

4763-6/05 Comércio varejista de embarcaçöes e outros velculos recreativos; peças e acessórios 

4789-0/07 Cornércio varejista de equipamentos para escritório 

5620-1/0 1 Forneciinento de alimentos preparados preponderantemente para empresas 

5620-1/04 Fornecimento de alimentos preparados preponderanternente para consumo domiciliar 

8121-4/00 Limpeza em prédios e em domicIlios 

8122-2/00 Irnunização e controle de pragas urbanas 

8219-9/01 Fotocópias 

8299-7/01 Mediçào de consumo de energia elétrica, gas e água 

9511-8/00 Reparacâo e manutencão de computadores e de equipamentos periféricos 

DO PRAZO DE DURAçA0 

CLAUSULA TERCEIRA. A empresa iniciará suas atividades na data do arquivamento deste 
ato na Junta Cornercial do Estado do Amazonas e seu prazo de duração é indeterminado. 

DO CAPITAL SOCIAL 

CLAUSULA QUARTA. 0 capital social será de R$ 600.000,00 ( Seiscentos mil reais ) sendo 
totalmente integralizado neste ato em moeda corrente nacional. 

DA ADMINISTRAçA0 

CLAUSULA QUINTA. A administraçäo da empresa será exercida isoladamente por seu titular 
ANDREA DA COSTA FERREIRA, que ficará incumbido de exercer todos os atos pertinentes e 
necessários ao exercIcio das atividades ora assurnidas, bern como, de representá-la judicial e 
extra-judicialmente, ativa e passivamente perante todas as repartiçöes e instituiçöes financeiras, 
vedado, no cntanto, o uso do norne empresarial em atividades estranhas ao interesse social. 

CLAUSULA SEXTA. A Responsabilidade do(a) titular 6 limitada ao capital integralizado 

CERTIFICO O REGISTRO EM 10/08/2017 11:34 SOB Nº 13600053831.
PROTOCOLO: 170253651 DE 09/08/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11703079104. NIRE: 13600053831.
ANDREA DA COSTA FERREIRA EIRELI

       Milton Aurélio Rosas Gomes
            SECRETÁRIO-GERAL
           MANAUS, 10/08/2017
     www.empresasuperfacil.am.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
 Informando seus respectivos códigos de verificação



DO EXERCICIO SOCIAL 

CLAUSULA SETIMA. 0 exercicio social encerra em coincidéncia corn o encerramento do ano 
civil. 

BALANO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS 

CLAUSULA OITAVA. Ao término da cada exercicio social, o administrador prestará contas 
justificadas de sua administração, procedendo a elaboração do inventário, do balanço patrimonial 
e do balanço de resultado econômico, cabendo ao titular os lucros ou perdas apurados. 

CLAUSULA NONA. 0(A) titular ANDREA DA COSTA FERREIRA declara, sob as penas da 
Lei, não possuir ou ter sob sua titularidade, nenhuma outra empresa nos moldes de EIRELI, em 
qualquer parte do território nacional. 

DO DESIMPEDIMENTO 

CLAUSULA DECIMA. 0(A) administrador(a) ANDREA DA COSTA FERREIRA declara, 
sob as penas da lei, nao estar impedido(a) de exercer a administraçäo da empresa, por lei especial 
ou em virtude de condenaçào criminal ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos püblicos, ou por crime falimentar, de prevaricaço, 
peita ou suborno, concussão peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra norrnas de defesa da concorrëncia, contra as relaçôes de consumo, fé pUblica ou 
a propriedade. 

Nesses termos, o(a) titular firma o presente Ato Constitutivo em 01 (uma) via. 
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Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Secretaria da Racionalizacao e Sirnplificacão 
Departarnento de Registro Empresarial e Integracâo 
Junta Comercia! do Estado do Amazonas - JUCEA 

DECLARACAO DE ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

limo. Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Amazonas - JUCEA 

A Empresa ANDREA DA COSTA FERREIRA EIRELI, estabelecido(a) na RUA VIOLETA AREOSA, 411 
ANEXO A, ALVORADA, Manaus - AM, CEP: 69042-845, requer a Vossa Senhoria o arquivamento do 
presente instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006. 

Códigodoato: 316 
Dcscrição do Ato: ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

-AN 	

Manaus - AM, 02/08/20 17 
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